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AO PUBLICO. 

· Fazendo imprimir a justificação a que procedi, pelo 
Jnizn M.nnicipal da cidade de Alcantara, para rebater, ~ 
e destruir huma imputação que o Progresso me faz ca- O i/,P. 
lnmniozamente, entendi ser necessario í'lprezentar algu- ?11../ '/ 
mas considerações em ordem u que melhor se comprehcn- )&> S''/ 
da, e avalie o motivo, e fim d'essa justificação. Essa ga- ' P 
zeta 1"edig1da por individnos que me votão entranhavcl 
odio, tem manifostado firme propozito de deprimir o meu 
caracter, e <!e macular a minha reputação, já levantando-
me atrozes calumnias, já dirigindo-me grosseiras injurias. 
E não son eu só o depremido abocanhado enlamiado, 6 
tambe1n meu pae, e outros membros de minha familia. Ha 
contra nós hum plano de defomação traçado por paixões 
mesquinhas e ignobeis executado com hum empenho, e 
constancia singulares. A mentira, e a calnmnia succedem 
humas as outras; e são ditas, e repetidas hnma, e mais 
vezes, no presupposto qne deste modo poderãõ empre-
cionar os espirito1'-, e ser acreditadas. 

Nem ha ahi calnmnia ante cuja baixeza, e infamia 
recuem. O Progresso já teve a impudencia de atribuir a 
mim, e a meu pae a morte de minha Cunhada, não obs­
tante ser verdadb notaria, que em seu tratamento forão 
exgotados nesta cidade os recursos da medicina, tanto 
pelo systhcma allopathico, como bomooopathico, e que 
eu me achava anzente no Pinaré, a cinco mezcs, quando 
ella fillleceu em Alcantara. Tambem phantaziou a pou­
co tempo o envene.nameuto de mc..u Sogro, qne gozava, e 
continúa a gozar perfeita saude, e os redactores dessa 
folha pa1ticularmente me attribuião essa infamia. 

Este enveuenamento faz-me recordar o assassinato de 
hnma molata em huma fazenda do It::ipucurú, de que o 
Progresso deo noticia como facto averiguado, e encontes­
tavel. Não erão decorridos muitos mezes, quando ao re­
dactM em chefe d'essa folha, em occazião que estava de 
vizita em hnma casa, foi apresentada aqnclla creatura, 
'para elle vêl -a com seos olhos: com tal refutação enfiou, 
.e não achou termos para se defender da su:1. leyinndade. 
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Não he meu in tento foJlar ~qui de todas as injul'ias, 111mL 

defender-me a~ todas af; fa\sas imp1ttações do Progresso; 
humas não merecem se'n~ aÔiiOltit9 desprezo; outri,ts 
sã.o tão resiv€1ln.f'11te calumniozas, que, se eu quizesse 
justificar- me, daiia a ellas vakr, e iniportancia que não 
tem, e aos seos anctorcs pasto, e animação para novas. 
Ha huma, porém que julguei corria-me o dever de des· 
fazer, e :rniquillar, visto que o facto foi apresentado cspe· 
cificadamente com as circunstancias do lugar, do tempo, 
e das pessoas que a presenciarão; e então tarubem cu po . 
dia desmascarar, e confundir o calumniador, fuzeudo cer­
w pdo depoimento de testemunhas a verdade do cazo, 
qne foi impudentemente, e de industria adulterado em 
sua excencia. A calumnia a que me refiro, prende-se a, 

outra muito anterior, e já. gasta. o espancamento do 80-
t1cario Luiz Garcill, na Villa dtl Vianna. Assim direi pri­
meiro algumas palavras acerca deste acontecimento. 

Quando Luiz Garcia foi espancado, eu não estava na 
comarca de Vianna, como o proprio Progresso o confes­
sou; e bem que oahtmniido não tomei a menor parte 
no processo; a authoridade criminal a quem competia. 
conhecer do delicto, e dár as provitlencias para a prizào 
dos criminozos, obrou com plena liberdade. Um só pas• 
so dei, e foi pedir a meu tio o Sr. Alexandre José Mendes

1 
primeiro ~upplente em exercício do Juiz Municipal, que 
não prosseguice no p1ocesso até a chegada do J uiz Mu• 
nicipal Dr. Yalle, que então funcionava como Deputado 
na Assembléa Provincial, isto para que o Progresso não 
arguisse que e.lle, porque era meu proximo parente, enca­
minhava o summario de modo que en não ficasse coni· 
promottido. 

E com effcito o procP-sso não te,•e andamento; o Or. 
Valle tomou-o com os interrogatorios dos indiciados só· 
mente, e continuou nos termos <la formação da culpa. 
Em todo esse tempo, de propozito não foi a Vianna. Con• 
cluio-se a forn1Rção <la culpa; e em todo o processo não 
se foliou em men nome, e nem em pessoa de minha fà. 
milia. Mas o Progresso sabendo, depois de me haver 
calumniado, que eu estava auzente da Comarca na OC· 
eaziào do delicto, mudou ele ai vo para ferir-mo mais pro· 
fondamc,~te; descnlpou- me, e lançou o crime sobre mi• 
nha senhora!!! E esta mizeravel falsidade foi d'ahi em 
riiante o seu bordão Tunto declumon, que o Sr. Dr. 

Bibliotec.a Públlc.11 ~ito lel1• 
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J). Fruucisco Balthazar da Silveira, como Chefe de Poli­
cia interino, avocou o processo, posto que já ouvesse pro­
n11ncia, e mandou 111ir os indiciados. Consta-me qne os 

-inten-ogâra particularmente, e qne elles não tocarão em 
meu nome, e nem cm pe::;so,1 de ooinlrn familia; e á este 
respeito apello para a honradez, e ca valbeidsmo do mcs­

·mo senhor. 
Este interrogatorio deve existir na Secretaria d8 Poli­

cia. Depois os indiciados voltarão para Vianna, e ali fo. 
rão julgados. Oei;rnascamda a r.alumnia do Progresso, pe­
la evid~ncia dos factos, era pam crer que isso lhe servisse 

-d'escarmentl>; ao contrario atrellado ao plano de ataçalhar 
o meu credito, trnnxe a luz outra falcidade, e é essa qu~ 

"llU disse que hia encadear-se com a do ·espanca:ncnto do 
Botic&rio Luiz Garcia . 

.Eil-a com os proprios termos do Prngresso. 
"Vm1dos assassinos deLuit Garcia chamava-se Ama­

ro. Commettido o crime, pôde evadir-se. Ten1endo apc­
~ar do patrocínio dos seos protectores, ser preso, conser­
vou-se occnlto .no Engen110 I{1:1d_oí, em Santa Rita, e p<w 
fün na Cidade de Alcantara, aonde devia ser o lngar do 
seo passamento. 

Eocommoda<lo o seo protector de tam má companhia, e 
receando mesmo que um dia a justiça do Ceo 1mbstituisse 
a justiça da terra, parece que resolveo mandai-o visitar o 
Teino de Deos-e nesse sentido deo á algucm suas detcr­
miuações. 

Esse alg,umi, ou por traição a seo amo, ou por impul­
so de remorsos, ou por gratidão de favores já recebidos, 
ieve ajragueza de communicar a victima, o que lhe es-
tava decretado. , 

Amaro ater.rado, não quiz acreditar no que ouvia-fo­
ra de si, nessa noite, pelas novo horas quer sahir: vê-se 
'Preso, então vendo a morte adiante de si, violrntamcnte 

· corro a uma das janelbs de grade da frente da casa, ar· 
romba-a, corre aos soldados da guarda da Cud~a: e ahi 
perante todos os presos, perante a guarda, em vozes altas, 
faz uma confissão igual á nossa naHaçâo; acabon1 asse­
verando ser elle o proprio Amaro, que em companhia de 
Deod'ito e outro, tentou contra a existencia de Luiz Gar­
cia: mas que constando-lhe, que a sua morte estava de­
cretaqa, corria. a entregar-se á prisão, para ser castigado 
pela justiça, segundo merec.esse seo delicto. 
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A guarda o recebeo-e o rer.olheo. Pnssados poucos 
instantes, Francisco Bernardo , qne se achava p,o,.imo 
ao lugat desse escandalo, em casa do Sr. Dr. Barreto, he 
delle avísado; desordenadamente corre â guarda: e exi­
ge o preso, dizendo ser um seo afilhado, que se achava 
alienado:-Os soldados recnsão entregal-o.-Appressado 
corre a casa do Delegado de Policia, e mediante a da· 
diva de algumas sednlas, o Delegado vai em sua com· 
panhia a Cadêa, exige o preso, e leva-o arrastado a casa. 
do Dr. Francisco de Viveiros Sobrinho. 

Escandalo ! ! ! 
Que fim levou depois esse pobre homem, todos o igno­

rão." 
Na narração do facto a mentira, ou a ficção salta aos 

olhos. E tão pouco engenhosa, qne nem por momentos 
pode illudirj não se procmou o verosímil, nem se evita­
rão as contradicçôes. Amaro, aterrado pela revelação 
que algucrn lhe fez, não quer acredit:u no que ouvia; lo-

· go fora de si, quer sahir nessa noite pelas nove horas, e 
vê-se prezo. Quem o prenderia? como se descobrio que 
elle pretendia fugir? Ficou pois o homem preso assim de 
subi to e por magia, e no entanto pôde coner violenta­
mente á uma das janellas da frente da casa arromba-la, 
e ninguem lh'o impediu. E não se creia que elle tratou 
de se evadir, não; vai entregar-se em corpo e alma á guar­
da da cadeia, e fazer em altas vozes a confissão de ser o 
-proprio Amaro (Quem poria isso em duvida) que em com­
panhia de outros tenton contra a vida de Luiz Garcia. 
Estas puerilidades, e inverosimilhanças procederão da 
necessidade de agcitar a histeria calumniosa de Amaro, ao 
verdadeiro facto que teve lugar. O caso foi este. Hum 
foitor da minha fazenda Kados de nome João da Rocha 
Nunes eslava em Alcuntara, e em minha caza adoeceo 
de febres, Em huma noite, pelas nove horas, mais ou 
menos, no acesso febril sahio delirante para a rua, e poz­
se a devagar dizendo muitos desparates; succedeo passar 
pela frente da Cadeia, que é quasi vizinha a minha caza, 
e a guarda o recolheo. Informado disto, fui ter com o 
Delegado de Policia, a cujas ordens &e achava a guarda 
da cadeia, e clle immediatamente mandou soltar o men. 
feitor. Deste acontecimento o Progresso lançou mão para 
forjar contra mim huma infame culumnia, e fnzer persua-

Bibliotec.a Públlc.11 e-dito lefl• 
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dir ao mesmo tempo que de feito fora eu quem mandar,, 
dar cm Luiz Garcia. 

O fdtor João da Rocha Nnnes foi transformado no in­
dividuo Amaro, e as consequcncias do delirio febril que 
aquolle teve em terrores, fuga, e confüisões allribuidas a 
este. Não pnra dár resposta, ou satisfação ao Progresso, 
por que reconheço a sua má fé, e desprezo os seus ulrra­
Jes; mas para desvanecer qualquer s uspeita, ou duvida, 
que a repetição cavilosa, e impudente da calumnia tenha 
por ventura deixado no& animos, menos avis11dos, euten· 
di que me compria justificar o cazo que se passou c-Jm o 
meu feitor. Quanto ao Progresso, huma só vantagem se 
colhe, e é elle abandonar a patranha do Amaro, t! inven­
tar alguma outra, como é de esperar do seu engenho. A 
justificação que produzi sobre aquellu facto, é a que en­
&rego a publicidade. Nella forão inquiridas cinco teste­
munhas de vista, que depoem contestes, e compridamen­
te, a saber: João Gualhcrto F(1 rnandrs, o Carcereiro Josê 
João do Torres, o Guarda Campestre Antonio Felippe do 
Valle, e José Saturnino Ribeiro (este estava então prezo 
com Munoel Luiz do VaUe Vianna, Clementina José da 
SHva, e Domingos José de Mendonça) e Pedro Jose tl'Al­
meidn que na occasião do acantecimcnto converçava com 
os ditos prezos. Este me foi communicar tudo em caza 
do Dr. Luiz Muniz Barreto, aonde cu me àehnva jogdn•lo 
o voltarete, com elle , e outras pessoas, e lambem ali se 
achava Bento Antonio Franco de Sã; e quando dcpais 
para ali voltei achei ns mesmas pessoas, quu havia deixa-

. do. As outras testemunhas, com quanto nio sejão do 
vista, jurarão o que sabião, e confümão o facto deduzido 
na petição prcmordial da justificação. Aquclles Valle 
Vianna, e Clementino da Silva, não forão inquiridos, por 
que não esta vão na Cidade d'Alcautara, e podia preceu­
dir-se dos seus depoimentos, attenta a prova resultante 

. de tantas testemunhas do vista. 'l'oJavia, para quo se 
não ajnize que o testcmuuho d'estes Senhores me era des­
favoravel, aprezento huma declaração feita por elles de 
seu punho, na qual attestão o caso. Outro prezo, Domin­
gos Mendonça , dois m,oti vos concorrerão para elle não 
depor: andar homiziado em consequencia de hum pro· 
cesso crime, o ser feitor ou famulo do hum dos interessa· 
dos cm ver as11ualhadn , e a~rcdita.da essa calumnia con­
tra mim. Cabe notar que a penas dei começo a jnstifi-
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cação, o Prngrcsso vendo que a verdade hia appnreccr, e 
triumfar, accndio com as suas observações, e re p1-1ros, no 
intento de emhançal- a teceu elogios ao Juiz l\'iuuicipa l, 
ao nr. Promotor Publico, argnio vaga, e falsam<:'nte con­
trudições ãs testemunhas, e censurou- me, inju1 iou- mc -e 
por fim deu-me co11selhos, e insinm1ções. S egundo suas 
proprias obscrv11ções. A jnsti6cação não foi dada em se­
gredo, sim com a maior publieidado, assistindo a ella mui­
tas pessoas; o Juiz Municipal cumprio perfeitamente os 
seus deveres, e ouve mesmo inimigo meu que pedio ao 
Juiz l\'lunicipal certidão do ioterrogatorio de todas as tes­
temunhas, e este a mandou dar, isto quando a primeira tes­
temunha estava sendo interrog:1da. E accrescentarei que 

. jurarão as pessoas indigitadas pelo proprio Progresso, co­
mo s:1bedoras do facto, que foi possivel inquirir. E tris­

·te, ~ affiictivo que o homem d" bem, agredido em seu cre­
dito com escandolozas, e infames {)alumnius que lhe Je­
vantão inimigos, em quem os sct1timcntos do dever, e da 
propria djgnidade já foi snbstituido pela baixeza, e mal­
dade, se veja ainda em cima forçado a defender-se pelo 
receio de que o seu silencio possa ser interpretado contra 
eUe; consola porem essa magua a ideia qne á verdade por 
.fim confunde o calumniador, e este fica couherido como 
hum -eute vil e desprezível. Sei qne o autor das calumnfos 
com que o Progresso tem procurado ferir-me já decl:irou 
que seu fim era degradar a 1ninha familia. do bom COtll· 

ceito, e es tima de que goza; mas sei tambem que o publi­
co judicioso tem olhado com desprezo para essa serie de 
injurias e calumnias publicadas naquella folha, e conside­
rado o sen autor como obsecado por hum odio ião des• 
marcado. quo merece compaixão. A esse publico que 
profundamente respeito, aprcsP.nto ,a justificação que dei 
em Alcantara, e delle espero que inflija ao calumniador 
n pena qnc a sua impu<lenr.ia, e pl'rvercida<le merece, e 
que conserve para comigo a mesma benevolencia1 o mês­
mo conceito, e estimação que me ha liberalisado. 

Maranhão l de Agosto de 1853. 

Francisco lYiarianno de Ví1,•eíros Sobrinho, 

·1 

Bibliotec.a Públlc.11 ~ito Lel1• 



-1-

. Diz Francisco Mariano de Vh•eiros Sobrinho doi,;ta. 
Cidade de Alcantam l}Ue vindo da fazenda do Suppli­
cante denominada K.ados cila un ribeira do Rio Pmar6 
da Comarca da Villa de Vianna desta Proviucia do Mara­
nhão a esta Cidndo o scn feitor João da Roth11 Nunes, 
succcdeo logo que chegou adoecer de fohres em casa do 
Supplicaute, e ficando huma noite d1~&1cordado dellas 
sahio para rua foliando muitos desparn!Ais que mostrnva 
e~tar falto do souso commum e passando peln porta da 
Cadêa que he qnasi vizinha a casa do Supplicante ali 
foi prezo pela guarda que estava posta a porta da dita 
Cndêa a ordena do Delegado de Policia, sabendo o Sup­
plicante desta prizão foi ter com o Delegado ll quem foz 
ver a onfermidüde do seu feitor, que logo o rnandou sol­
tar, e voltar para casa do Supplicante donde estava do­
ente. 

Sabendo deste aconlecimcmto pessoas suas inimigas 
que se teo1 conjurado contra a honra, e rcputa"ào do Sup• 
plic'1}tc para uepremilla, propuzerão-st1 a der contra o 
Supplicante capirulladas injuriozas, e calumniozas em 
bum dos uumc1os do infame periodico intitulado Pro­
gresso donde transformarão o nome do dito feitor do Sup­
plicanto João da Rocha Nunes que n'aquella noite foi 
prezo pela Guarda, pelo supposto nome de Amaro que 
figurão os inimigos do Supplicante sêr o prezo daquella 
noite, e que foi assassinado em casa do Snpplicantc por 
iS&o para desmascarar, o mostrar a falcidade dos seos ca­
lum11ia1lores quer perante V. S. justificar o seguinte: 

1. 0 Que o justificante he natural desta Cidade de Al­
cantarn cazado, Lavrador csldbellecido com fabrica d'as­
sncar, FaZ<lndas de Lavoura, de gado vaccum, cavallar: 
nas Comarcas desta Cidade do Alcantara, Guimarães, e 
Viann:\ desta Provincia do Maranhão. 

2. 0 Que o Supplicoute cm todo decurso de sua vida. 
se tem dirigido a si, e a sua familia até hoje, nesta cidade 
sem quebra em sua honra , e repntução, e pela sua bõa 
conducta civil, e moral tem semp1·e merecido as sin>pa­
tliias dos seos considadãus. 

3. 0 Que em ca~a do Justificante nesta Cidnde cstcYe 
o seu feitor João da Rocha Nunes da i-ua fozcnda deno­
minada Kados cita na Ribeira do rio Pina1é, muito do-
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ente de febres desde qno chegou daqúella dita fazenda 
donde foi tratado com toda caridadP.. 

4. 0 Que este dito feitor do Justificante foi o proprio 
que foi prezo pela Guarda que estava posta na porta da 
Cadêa naquclla noite, que sahio da casa do Justificante 
desacordado da febre, e que sendo solto por ordem do De­
legado voltou outra vez para a casa do .Justificante don­
de esteve até restabelecer-se da sua enfermidade. 

5. 0 Que o dito feitor do Justificante depois que ficou 
bom da ~ua enfermidade, demorou-se por alguns dias 
nesta Cidade donde foi visto por muitas pessoas que o 
conheci ão, tanto em casa do Justificante como na rua até 
que se retirou para aquella dita fazenda do Justificante. 

6. 0 Que nunca constou, e nem consta que o Justifi­
cante, ou membro da s11a familia Viveiros nesta Cidade 
de Alcantara tenha praticado algum facto criminozo, 
crnel, e desumano c·om alguns dos seos · concidadãos 
com que tenha olfendido as leis da sociedade. 

7. 0 Que o Justificante, e todos membros da sua fami­
lia, sempre bem fazeja e temente a Deos, compadecida 
da sorte d';tlguns dos seos concidadãos pobres os tem so­
corrido por muitas ve..:es em suas necessidades, por qnanto 

P. a V. S. lllrn. Sr. Juiz Municipal 
Supplente em exercício seja sr.rvido acl­
rnittir o Justificante, a justificar o de­
duzido em sua petição com assistencia 
do Promotor publico da Comarca, e de­
pois de julgado por sentença mandar 
entregar ao Justificante os Autos uri­
ginaes de sua justificação ficando o 
traslado no cartorio, do que 

E. J.l. Me. 

Francisco Mariano de Viveiros Sobrinho. 

DESPACHO. 

D. A. Cite- se o Dr. P1omotor Publico, e de&tino o dia 7-
deste mez nas casas de minha re~idencia as dez hor,ls da 
mailhân. Alcantara 1 de Junho de 1853. 

Assenço Ferreim. 

Biblioteca Publica Benedito leite 
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N. 0 16. Rs. 160. s 
Pagou cento e sessenta reis de sello em branc0. . '\ !­

cantara l4 do Abril de 1853. 
SerriJ.o. Rióeini. 

Don fé ter int.imado a petição e Despacho retro :111 

Promotor Publico da Comarca Dr. Pedro José da Si\ va 
Guimarães, de qne clle ficou scie11tr: o reforido hc ,·crda· 
de. Alcantar~ l. 0 de Junho de 1853. 

O 8scrivão, 
Antonio Quiríno da ~'ili-a. 

ROL DAS 'l'gSTH;\IUNIIAS. <• 

José João de Tones, branco, solteiro, natural e mora· 
eor desta cidade .. Empreg.i<lo publico . 
. Rodolfo Olimpio Bekman; solteiro, natural e morador 

desta cidade. Mestre de marciueiro. 
· João Gualberto Fernande!,, solteiro, natnral e morado1· 

desta cidade. Negociante. 
· Pedro José de Almeida Monteiro, solteiro, natural e mo-

rador desta cidade. Mestre de Sa vateiro. · 
J<fsé Satnrnino Ribeiro, branco, solteiro, na!ural e mo-

rador desta cidade. Otficial de ourives. · 
·Antonio Pilippe do Valle, solteiro, natnral e morador 

desta ridaclc. 
, Capitão José Mariano Altino de Araujo, branco: co:za­

do, natural e morador desta cidade. Proprietario e lavrh­
dor. 
· Capitão Elliziario .Antonio Alves Serrão, lmrnco, sol­
teiro, natural e morador desta ciclu<lc. Empregado publi­
co e Proprictario. 

Tenente José ·.l\forianno Gomes Ruas, branco, cazado, 
nntn~al e morador desta cidade. Bmpregndo publico, La· 
vrador e Pr·oprictario. 

Joaquim Onofre Ribeiro, solteiro, natural e morador 
desta cidade. Empregado publico. . 
· O Reverendo Padre Vigario Raimundo Nonato Sami­

va, natural e morador desta cidade. 
O ílcverendo Paclre Bento Pereira. natural clú A;.-i 11U 

dc ·Portug-ll, e morador nest'l cidade. 
Commcndador Jo11qnim Marianno Frnnco de Sá, f>rnn-

~ 
J83JPJ83JL 

8it,iiot.c:11 Publica S.nedito lefte 
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co, solteiro, natural e morador desta cidade. Lavrador e Proprietario. 

Francisco Marianno de Vi"eiros. 

N. 0 14. Rs. 160. Pagou cento e sessenta reis de Sello em branco. Alcan. tara 20 de Abril de 1853. 
Serrllo. Ribeiro 

PROCURAÇAO. 

Saihão os que~te publico instrumento de Procuração bastante virem, que no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e ciocoenta c tres, ao primeiro dia do mez de Junho do dito anno, 11es• ta Cidade de Alcantara I Provincia de São Luiz do Ma­ranhão, em casas da rezidencia do Dr. Francisco Mari­anno de Viveiros Sobrinho, onde eu Tabellião fui vin­do a seu chamado, ahi foi elle prczente qno reconheço e dou f~ ser o proprio de que trato, e por elle outorgan­te mo foi dito perante as testemunhas adiante nomeadas e assignadps, c1ue Cuzia seu Procurador nesta Cidade e cm outra qualquer parte, â Thomas Raimundo Bekman, a quem concede todos os poderes que em direito lhe são permettidos, para que em nome d'elle outorgante, como se prezente fosse, possa promover e requerer, perante o Juizo Municipal d'esia Cidade, uma ação Civil de Jt1sti• ficação da cooducta d'elle outorgante, conforme sua pe· tição a respeito, podendo dar provas, inquirir e repergun­tar testemunhas, assignar os termos, e autos necessarios, protestos, contra protEstos, e requerimentos, nppellar, ag­gravar, embargar, interpor recursos de revista, e tudo se­guir atê maior alçada; e esta substaleccr em quem con­vir; e tudo feito e obrado por elle Procurador, ou substa­belecidQs in solidum, prome.tte haver por firme1 e valiosa por sua pessôa e bens. Assim o disse, sendo testemn• nbas prezentes o Capitão Joaquim José Pereira de Bur­gos e o Tenente José Nunes Marques, CJUe aqui se assig, 11ão c,om o outorgante depois de ouvirem lêr este ins­trumento, e são conhecidos de mim Antonio Quirino da 
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SHva) Tabellião q11e escrevi e assigno em publico e raza. 
Em t~stemunho de verdade 

O Tabellião, 
Antonio Quirino da Silva. 

Francisco 1l1arianno de Viveiros Sobrinlw. 
Como Testemunhas, . 

Joaquim José P ereira de Burgos. 
José Nanes JYlarqites, Segundo Tenente. 

N. 0 34. Rs. 160. 
Pagou cento e sessenta reis de Sello em branco. Al­

•'antara 14 de Abril de 1853. 
Serrão. Ribeiro. 

PRIMEIRA ASSENTADA. 

Aos sete dias do mez de Junho de mil oitocentos e cin­
coenta e tres annos , nesta Cidade de Alcantara da Pro• 
vincia de São Luiz do Maranhão, em as Casas da rezi. 
dencia do Juiz Municipal pl'imeiro Supplcnte ora em exer­
cício o Tenente Coronel e Oummendador José Ascenço 
Costa Ferreira, aonde eu Escrivão de seu cargo adiante 
nomeado foi vindo , para o effcito de se proceder ao in­
qnerito das testemunhas na prezente cauza de justifica. 
ção; e seudo ahi compareceo o justificante Dr. Francis­
co Marianno de Viveiros Sobrinho accompanhado de seu 
Procurador 'rhomaz Raimundo Bekman e as testemu­
nhas constantes do rói por ellc aprczentado, e pelo dito 
Procurador do Justificante forão as mesmas testemunhas 
inquiridas e perguntadas, e pelo Promotor Publico da 
Comarca Dr. Pedro José da Silva Guimarães Juuior, qne 
tambem se achava prezente, forão repergnntadas e rt:ftle­
xionadas; das quaes seus nomes, cog11omes, idades, esta­
dos, profissões, e seus ditos e costumes são os que adi­
ante se segue. E para constar faço o prezente termo que 
eu Antonio Quirino da Silva, escrivão o escrevi. 

PRIMEIRA TESTEMUNHA. 

O Capitão José Marianno Altino de Araujo, branco, 
cazado, natuial e morador d'esta Cidade, onde vive de 
seus bens e lavouras do paiz, idade que disse ter ciuco­
cnta annos incompletos, testemunha a quem o Juiz de-

~ 
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r'e1 io em formn de,•ida o juramento dos Sautns Ev~o ... 
l ho» em um Lj,;ro dcllcs, em que pôz a sua mão direita, 
e lhe enc,Hrcgou que hem e fielmente dissesse a \'er<lade 
do que wubesse e lhe fosse perguntado sobre os ltcn& 
da pctiçi.o de Justificação do Dr. Francisco l\Jarianno 
tlc \'ivciros Sobrinho, que toda lhe foi li<ln e declarada 
circunst11 nci11damente; e outro sim que declara~sc se era 
a migo, inimigo, parente ou dependente do Justificante e 
do Dr. Promotor publico da Comarca: Reccbeo o seu ju• 
..-amonto e prcma&teo assim oumpdr, e declarou que não 
era amigo, inimigo ou dependente de nem uma das so· 
breditas partes, mns q ue ho p::i reute do Dr. Promotor pu• 
Lhco da Comarca Pedro José da Silva Guimarães Junior, 
Ptn scguudo g:.-áo com relação ao terceiro. B sendo pelo 
Procurador do Justificante inquirida a testemunha sobre 
OS {)OlltOS da petição de Justificação, disse IJUaUtO 80 pri• 
meiro artigo que conhece perfeitamente no Jtistifica'nte 
Dr. Francisco ~larianno do Viveiros Sobrinho, o qnul he 
natural desta Cidade de Alcanta ra , Lavrador est11bel1t,. 
ddo com F abrica de assucar, fazendas de lavourns, de 
gado vaccum e cav:illar nas Comarcas de Alcantarn, Gui­
marães e Viamrn. d'esta Província do )lamnhão , e sabe 
tambe!ll qnA o Justificante he cazado. Ao segundo disso 
que sabe que o Justificante cm todo o decurso de SLtn \'ida 
se tem dirigida. a si o a sua familia at6 hoje sem quebra ·ém sua honra e reputação I pois que conhece ser ello 
pessoa tle probidade, e pela sua bôa conducta civil e mo• 
rnl tem sempre merecido ns simpathias de seus concida· 
dãos; e que isto sabe por ter delle .perfeito conhecimento 
desde a sua iníancia, Ao terceiro disse que achando-se 
ellc depoente no excercicio da Subdcleg~cin d'esta Cida. 
'1c, e passando pela Praça da Matriz da mesma, ua qual 
hc cita a casa onde rezide o Justificante, \'io P.Staretn nl, 
guns escravos do mesmo JMstificante cruando a fronte da. 
dita casa, e observando a estes vio um homem branco , 
cst:itura regular, ba~tante barbado, e com os cabotlos dos­
ta e da cabeça brancos, e como não couhcccsse dirigio· se a ellc o indagando do seu nome, nntttralidadc e rezi­
dr.ncia respondeo-lhe-chamal'-·SC João, natural de Por• 
tugal, F eitor do Justificante: o que por isso ali se acha­
va odministrando os ditos escra.,·os que ali se achnvão 
uahalhnndo; nccresccnton mais n t<'stemunha que hind,1 
pnr al;;umas ''<'?.CS dcpois disto a cnsn d 0 .Justificante, 
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ollc tcstmnunha vio esse mesmo homem na ênt.racla u.i 
porta da rna da parte de dentro, e pela fizionomia que 
aprezenta va1 pode elle testemunha afllrmar quo o mesmo 
iudivitluo se achava doente por esk·n bastante amarello e 
com as barbas mui crescidas. Ao quarto disse que não 
saho couza alguma do allegado neste artigo e nem se re­
cordu de quem então era o Delegado de Policia. Ao 
quinto disse que sobro o allcgado neste artigo já depô1. 
no tcrcoroiro o qne sabia; accresccntando que elle teste· 
nrnnha <lClixou de vêr esse homem que, trata em seu de­
J>oimento depois qne o Justificante se retirou desta Cida­
de para as suas fazendas, que não sabe qnal dellas. A.o 
sexto disse que não consta a cllc depoente que o Justifi­
cante e membro algum da sua familia tenha praticado 
algum facto criminozo, cruel o deshumano cüm alguns 
de seus Ooncida<lãos com que tenha oflendido as leis da 
sociedade, pois que olle tes temunh'l conhece de perto e 
desde a sua infnncia a todos os nwmbros da familia Vi­
veiros e ao proprio Justificante. Ao setimo disse ser 
verdade que o Justificante e todos os membros da sua fa. 
milia são pessoas bemfazejas, tementes a Deos, compade­
cida dn sorte de alguns de seus concidadãos pobres a 
<1uem os tem socorrido por mnitas vezes cm suas neces­
sidades; a que ollc testemunha tem visto e prezenciado, 
accrescentou mais a testemunha, que não se recorda elo 
dia e mez cm quo elle depoente passou pela Praça da 
Matriz, e foliou com esse individuo cm que trata em sou 
rlepoimento no terceiro artigo, e só se lembra que foi Q 

a nno passado. Nada mais disse e nem lhe foi pórgunta­
do, e dada a palavra ao Dr. Promotor Publico fez a se­
guinte pergunta: Se qunndo ~ncontrou o l•'eitor João da 
Rocha Nunes de que tratn o artigo terceiro, não lhe per­
guntou attenta a sua palidez se padecia alguma moles­
tia, o que vinha fazer nesta Cidade deixando a fazenda 
de que he Feitor: Respondco qne nada perguntou o 
esse respeito. Perguntou mais o Dr. Promotor se em 
nenhnma das occaziões que elle · testemunha foi a cas~ 
do Justificante não ouvio foliar a rospeito do dito Feitor. 
ltespondeo que não. Nada mais perguntou o Dr. Promo­
tor Publico. E para constar mandou o J,niz fazer o pre­
zcntc termo em que se assigna com o Procurador do Jus­
tificante, testrmunha e o Dr. P romotor P nl>lico da ~-
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marca, depois de ouvirem lêr. g eu Antonio Q,uirino 
da Silva, escrivão que o escrevi. 

Ascenco F'erreira. 
· José Marianno Altino de Araujo. 

Pedro José da Silva Gttimaraes Jttnior. 
Promotor Publico. 

Francisco JJ1a1'ianno de Viveiros Sobrin!w. 
Thomuz Raimundo Bekman. 

SEGUNDA TESTEMUNHA. 

João Gualberto Fernandes, solteiro, natural e reziden, 
te desta Cidade, aonde vive de seu negocio, idade que 
disse ter cincoenta e tres annos incompletos, testemu­
nha a quem o Juiz deforio em forma devida o juramento 
dos Santos Evangelhos em um Livro d'elles em que pôz 
ã. sua mão direita e lhe encarregou que bem e fielmen­
te dissesse a verdade do que soubesse e lhe fosse pergtlll· 
tado sobre os Itens da petição do Justificante Dr. Fran­
cisco J\Iananno de Viveiros Sobrinho qne toda lhe foi li­
da; e outio sim que declarasse se era amigo, inimigo, p.1-
rente ou dependente tanto do Justifit:ante como do Dr. 
Promotor Publico da Comarca: Reccbeo o seu juramrn­
to e promctteo assim cumprir, e disse que nenhum pa· 
reutesco, amizade, immizdde ou dependencia tem com as 
partes mencionada:-. E logo sendo pelo Procurador do 
Justificante perguntado a testemunha pelo conteu<lo da 
petição conforme os sens Itens, disse ao primeiro artigo, 
que conhece perfeitamente ao Justificante Dr. Francisco 
Marianno de Vivefros Sobrinho, sabe qutt he natmal 
d1esta Cidade de Alcantam, cazado I Lavrador estabelle, 
cido com fabrica de assncar, e fazendas de Lavouras, de 
gado vaccum e cavai lar nas Comarcas de Alcantara • 
Guimarães e Yianna desta província do Maranhão, o que 
elle testemunha ~tbe por ter hido as fazendas do Justifi. 
carite, a excepQãO da fazenda I{ados. Ao segundo disse 
que sabe que o Justificante no decurso de sua ,·ida att:; hoje 
se tem dirigido a si e a sua familia sem quebra da sua 
homa e reputação, e pela sua b1>a conducta civil e moral 
tem sempre merecido as simpathias de seus concidadãos, 
e isto sabe pelo motivo de ter com elle alguns contrac .. 
tos, e o conhecer desde os seus primeiros estudos nesta 
cidad<>. Ao tercdro disse se1· verdade achar-se nesta ci-

81t,11oteca Publica Benedito leite 
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dadc cm casa do Justificante João da Rocha Nunes, I<'ei­tor do Justificante da sua fazenda. denominada Kados, muito doente de febres desde que chegou da dita fazen­da a esta cidade, e na casa do Justificante foi tratado r,om toda a caridade, o que elle te.stemunha vio e prezenciou; e segundo a sua lembrança foi isto no mcz de Agosto do anuo passado, recordando-se perfeilamcnte do anuo, mas não do mez. Ao quarto artigo disse que sabe que este homem João da Rocha Nunes, feitor do Justificnnte foi o proprio que foi prezo pela guarda que eslava pos­ta na porta da Cadêa em uma das noites do mez de 1\gos­to, segundo a sua lembrança, do anuo passado, porque vio o proprio retido pela guarda que o havia prezo, depois das nove horas da noite, por ter sabido da casa do Jnsti­ficante desacordado da febre a correr pela praça, e reti­rando-se elle testemunha alf o deixou, e no dia seguinte soube que foi solto nessa mesma noite por ordep1 do De­
legado de Policia desta cidade, Prancisco Dionizio da Sil­va, e voltou ontra vez para a casa do Justificante aonde esteve até restabellecer-Pe da sua infermid&.de, e ai[ per· maneceo nté que o Justificante se retirou para as suas fazendas, pois elle testemunha vio prer.Mocion o que aca­ba de dopôr. Ao quinto artigo disse, que se reffere ao que já depoz no quarto artigo. Ao sexto artigo disse que nun · ea constou e nem consta a elle depoente que o Justifican· te, ou membro ela sua familia Viveiros tenha praticado nesta cidade algum facto criminozo, cru~l e desbumano com alguns dos seus concidadãos com que tenha offeh· dido as leis da sociedade, pois que tem perfeito conhe­cimento do Justificante e igualmente dos membros da sua familia. Ao setimo artigo disse quo tanto o Justifi­cante como os memhros da sua familia são pessoas bem­fasejas, e tlilmentes a Dens; compadecidos dos pobres e os tem soccorrido por muitas vezes em suas necessidades, pois elle testemunha tem visto e prezenciado. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado; e dada n palavn ao Dr. Promotor publico da Comarca, este fez us seguintes per­~untas no depoente : Se quando pela primeira vez vio o teitor João da Rocha Nunes em casa do Justificante já estava doente das fobres de que trata o artigo terceiro. Respondeo que não estava doente, pois conYersou com elle nas lojas das casas do Justificante, onde estava mo· 
raudo. Foi mais rerguntado se no decurso dessa conver· 
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~a elle tcstimnmha não so ube qunl o motivo que trnw1. o 
mesmo tcllo. a e~ta cidade. Rospondeo que uão sa l>w, 
o •n111 so,uente qu" esse feitor :iccompanhou p Justifican-· 
te da sw, fozenda de Kados a esta cidade. Poi pcrgnn­
titd.:> ma is i.e doccorreo muito tempo entre a primeira or.~ 
cazião 'JllC cllc testemunha fatiou com o dito foitol' nté 
o t()mpo em que adooor..o o mesmo feitot· em casa do Jus­
tificante. Rcspondco qne não pode fixa r o tempo qne 
deccorreo de nm a outro facto, porem qno veio ao conhe­
cimento de que o dito feitor est.wa doente qna_ndo pas-. 
sou pela Cadêa d'csta cidade 1111 occaz1ão em que a gnnr­
da da mesma Cadêa o prendia como jil oxpoz cm refie­
rcncia n outro artigo. [•'oi pergnutndo mttis sc-éabia por 
ordem de quem estani. a(1uella guarda na Cade,,, se ror 
ordarn do Delegado de então ou se de outro a quem a­
qnelle substituia , e se conhecia os soldados da mesma 
;muda. Respondco quo não $nbia nem uma e nem ou· 
tr.i. com:a. (•'oi perguntado mois .se dt>pois que o dito fei­
tor foi solto e voltou a casa do Justificante ainda o vio 
algamas vezes. Rcspondeo ,1uc sim, qne o vio varin~ 
vezes até qne voltou ~om o Justificn nte para a fazenda 
deste nom•J Kados. Nada mais lhe foi perg untado pelo 
Promotor. E para constar mandou o Juiz lanar o pro· 
zeute termo cm quo se assigna com a testemunha, P ro­
motor o parte depoi:i. de ouvirem lêr. Eu Antonill Qni· 
r ino da Silva, escrivão que o escrevi. 

Ascenço Ferreira. 
João Gualberto Fer,umdes. 
Pedro José da .Silcti Guimat·ilea Junior, 

P romotol' Pnhlicl,, 
Fram:i.vco .ll111rimmo rle Vivefrds Sob1'i1llto. 
1'/wma::: R ai-mwido Bel,:,na,i. 

O Juiz, por impedimento dr. mim Escrivão, suspen leo 
i\O inquirito ela~ ttistemnnhu, o designou o d ia seguin tt, 
oito1 o os i;ubsequcntP.s a s dez horas da m:mhãa para 11 
sua continuação, sendo que uio se nprescntr. o ontro I::s­
crivão. g para constur mandou lavrar o Juiz es te termo 
cm qt\e se 11ssign:1. com as mcsm:is partes-. F.u Antonio 
Q uirino da Silva, Qscrivão que o escrevi. 

AsccuçQ l'err,:i,·,,. 
P t.;dru Joié da Silva Gttimarues .Tw ,ior . 

. Prom~tor Publico. . . 
F rm1ri8M Jlfaricm1M d1 T'frr.iros 8ol1ri11!tc. 

~ :a:t~--.. , 
Blblloteell PúbHe1 ...,._lto L.de 
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TERCEIRA TESTEMUNHA. 

Josê João de Torres, branco, :solteiro, natural desta ci­
dade e nella residente onde vive da profissão do Carce­
reiro da Cadêa Oidl da mesma, idade quarenta annos, 
Testemunha jurad!.l aos Santos Evangelhos sobre um li• 
vro d'dles, em que poz a mão direita, e lhe foi pelo Mi­
nistro encarregado de dizer a verdade que souber e lhe 
fosse pArguntado sobre os ltP.ns da petição elo Justifican­
te Dr. 1:-"nincisco Marianno de Viveiros Sobrinho, qne lhe 
foi lido, decla rando bem assim se he parante, amigo, ou 
inimigo ta ntn do Justificante como do Dr. Promotor Pu­
blico, e se d'alg•11u d'elles depende-Recebeu sen Jura­
mento e prollleteu cumprir, e declaron que uem u m pa­
rentesco tem com e llus, não hP. amigo nem inimigo, e que 
nada depende. E sendo perguntado a T estemunha pelo 
Procurador do Justificante sobre os Irens da m Psma. Ao 
primeiro disse qup, conhece o Justificante, sabe que he 
natural desta cidade de Alcantara, cazado, lavrador esta­
hellecido com fabrica de assucar, fazendas de lavouras, 
de gado vaccum e cuvallar nas C,llnarcas de Alcantara, 
Guimarães e Vianna desta provinci11 do Maranhão. Ao 
segundo disse que shbe que o Justificante, no decurso tla 
sna vida até hoje, se tem derigido a sí e a sua familia 
nesta <'idade setr1 quebra em sua honra e reputação, e pe­
la sna bô:.l conducta civil e moral tem merecido as sim· 
pathias dos seus concidadãos. Ao terceiro nada disse. 
Ao qt1arto disse que achando-se recolhido elle Depoen te 
em seu qua rto na Cadêa oude habita por ser o carcereiro 
d'clla, em uma dds noites do principio do mez de Agosto 
1io anno passado, cujo dia senão recorda, depois das no­
ve horas da noite, ouvio um motim, e supondo ser os 
presos de.seco para observar, e ahi vio ,!entro da Cudêa, 
no corpo da gmirda hum homem branco, que disse cha­
mar-se Fulano de tal Nnnes, e indagando a causa do 
motim, responderão os soldados da guarda- .êJuo aqnelle 
individo se tinha dirigido a elles com alguma fnria, e 
por isso o tinhào prendido, e querendo que elle D epoen­
te o rnc:olhesse em uma das prisões, o qne não efi'ectuou 
por faltar a ordern necessaria, e conhecer qne o dito Nu­
nes estava desorienta<lo e corno fora do sen jnizo por não 
combinar algumas palavras que dizia, e indagando elle 
Depoente do me~mo Nul1es. il causa que o condnzio ~ 

~ 
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aqnelle lugar, veio ao conhecimento que, segundo se ex­
pressava; achando-se em casa do Justificante, de quem 
era feitor, doente de fe.bres e abrasado do grande calor 
que sentia, procurou tomar algum át· fresco, e passando 
por ali foi prezo pelos soldados; e d'ali, a meia hora mais . 
ou menos, veio o Justificante, e confirmando que aquel­
le individuo hera seu feitor e se áchava em sua casa do­
ente de febres, pedio a gnarda que o retivesse, e dirigio­
se a casa do Delegado de Policia desta cidade, que então 
estava exercendo o cidadão :Francisco Dionizio da Silva 
a pedir-lhe a soltura do dito seu feitor, e como nessa oc· 
casião fosse um dos soldados participar este facto ao mes­
mo Delegado e voltando o entregarão ao J nstificante por 
determinação do mesmo Deleg.ido, e o levarão a casa 
d'aquelle, e passando alguns diasr cujo numero senão re. 
corda, elle Depoente vio esse mesmo indivj<lno-Fulano 
de tal Nunes, na rua, na frente da casa do Justificante, 
que é cita na praça da Matriz desta cidade, a trabl\lhar 
nella por baixo que então se achava em obra, picando­
se para novamente ser rebocada. Declarou a Testemu­
nha que o serviço, que vio esse individuo fazer, foi, como 
quem administrava essa obra, juntando certos matel'iaes, 
e então conheceo ser este o proprio qne foi preso como 
acima declara. Nada mais disse. Ao quinto disse que 
já havia deposto o que sabia no urtigo antecedente, acres­
(:endo que não sabe o destino que o dito Nunes tomou 
na retirnda do Justificante para as suas fazendas, só sim 
ouvio dizer a Antonio Manoel da Costa •ravares, que 
depois que o Justificante se retírnn desta cidade elle vira 
o mesmo Nunes em uma das fazendas do Justificante 
por passar n'ella, por occasião de andar em negocio vo• 
,lante. Ao sexto disse que quanto ao a legado neste ar­
tigo qne he verdadeiro, por qtl~nto nunca lhe constou e 
nem lhe consta que o Justificante ou membro de sua. 
familia te11ha praticado nesla cidade algum facto crimi­
.noso, crneJ e deshumano com que tenha offendido as leis 
da soGicdade, e a algum dos seus concidadãos. Ao seti­
.mo disse que consta a elle Depoente, por ouvir dizer, que 
o Justificante e membros de sua familia são pessoas cari­
dosas e sor.correm a alguns dos seus concidadãos polires 
em suas necessidadP.s. Nada mais lhe foi perguntado. 
E dada a palavra ao Dr. Promotor Publico para refflexio­
_nar a Testemu~ha. E~te perguntou por ordem de qual 

Blbliotec:1 Públlc.a a.n.dito Leite 
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:.\üthoridaúe estnva posta aquella Guarda qne pYendeo ao 

Fulano de tal Nunes? Respontfeo que por ordem do Juiz 
Municipal desta Comarca-o Or. Pornando Candido de 
Alviar. Nada mais foi perguntrtdo pelo l.,romotor. E 
para constar mandou o Juiz lavrar o prezente que f.lssig~ 
nou com a Testemunha, Promotor, Justificante e sco Pro­
ctJrador. Eu Fr&ncisco Mariauno Gularte 'l'eixeira, Es­

crivão, que por 8e achar encommodc1do o respectivo Es­
crivão, o escrevi. 

Ascm,ço Ferreira. 
José Joao de Torres. 
P edro Jose da Silva Guimari1es J,miot·. 

Promotor Publ ico. 
Pranci.o?CO 1llaf"iam10 de Viveiros Sobrfo/10. 
T/101naz llaim,uido Bekman. 

Certifico que no impc<J.imonto do Escrivão respectivo, 

recebi estes papeis por autoar com trcs testemunhas já 
inqueridas, a petição do Justificante, ról das testemunhas 

e Procuração do Justificante. Para constar passei a pro­
.sente.· Alcaufara 7 do Junho de 1S53; 

O Escrivão, 
Francisco 1llnrianna Gularte Teixeira. 

De llllando em audiencia o Procurador Thomaz Raimun­
do Bekman requerno que a continuação da inquirição 
na prezonte cau1:a de Justificaçio fosse transferida pa­
ra o dia seguinte, visto gne por encommodo do Justifi­
cante seu Constituinte não ~dia elle comparecer bojo; 
o assim foi deferido pelo Jmt. 

Aos oito dias do mez de Junho de mil oitocentos e cin­

coenta e Ires annC1s, nesta cidade tlc .\lcautara da Provin­
cia de São Lniz do l\laranhão, cm audiencia publica que 

aos feitos e pintes por si e por seus Procuradores qne uel­
ln requerião, fazendo estava em casas da sua reiidcndijl. 

o Juiz .Municipal primeiro St1pplentc ora em exercício o 

Tenente Coronel o Commendador José Ascenço Costa 
Ferreira, commigo Escrivão de seu cargo adiante nomea­

do, principiada as nove horas da manhãa no toque da 

campainha, e apregoada pelo official de Justiça Anna­
cleto Luzitano Pereira; e sendo ahi compareceo o Procu­

rador Thomaz Raimundo Bekman , e disse ao Juiz que 
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seu Constituinte Dr. Francisco Marianno de Viveiros Sn­
brinho, por occazião de molestia uào pode hoje compare­
cer para coutinu:içâo do inquerito das testemunhas quo 
tem de produzir na cauza de Justificação que re4uerco a 
este Juízo: requer por isso a sua Senhoric& se sirva, at­
tendendo a ~ua impossibilidade, cspassa:- para o dia de 
amanhãa a mesma inquirição: Ouvido p1•lo Juiz defirio 
na forma requerida, designando o dia de amauhâa, as dt>z 
horas, e seguintes para a continuação da i114uiriç iio das 
testemunhas, citando-se o Dr. Promotor Publicu Ja Co· 
marca; e ordenou que eu Escrivão tomasse conta dos pa· 
peis que a respeito forão entregues hontem ao E~crivão 
companheiro; cujos papds 1:1ão os seguintes, uma petição, 
Procumçào do Justificuutc, rõl de suas t<'stcmunhns, e a 
inquirição de tres testemunhas; e tudo fiz lembrança uo 
Protocolo das audieocias &onde se ass1gnou o Juiz c,,m 
o mesmo Procurador, e de donde extr1Jhi o Procésso para 
estes :iutos. E para constar faço o prezeute termo quu ea 
Antonio Quiriuu da Silva, escrivão o escrevi. 

Dou fé ter citado ao Promotor Puhlico da Comar:co Dr. 
PeJro José da Silva Guimarães, para comparec~r 11111.1• 
nhã11 ne>ve do corrente mez de Junho, as d<'z hnrus do 
dia, e seguintes, em c11sa da rezidencia do Juiz Mnnici• 
pai primeiro Supplente ora em exercicio .. o 'l't>lll~nte Co­
ronel o Commendador Jolê Ascenço Costa Ferreiru, afim 
de assistir ll continuação do inqucrito dus testemunhas 
na prezente cauza de Justihcaçào, dP que Alle ficou sei• 
ente. Alcautara 8 de J191ho de 1853. 

O 1-:scrivão, 
Anlo1'io Quirino da Silva. 

SEGUNDA ASSENTADA. 

Ao" nnve dias do mez d& Junho de mil oitocentos e 
cincoenta e tres annos, nesta cidade de Alcuntara da Pro­
vincia de São Luiz do Maranhão, em as casas da rezi• 
dencia do Juiz Municipal primeiro Suppleute ora em 
exercício o Tenente Coronel e Commendador José Ascen­
ço Costa Ferreiro, aonde eu Escrivão do seu cargo adi­
ante nomeado fui vindo, pua E-ff.,ito d"' se proceder na 
contin1111ção eia inquirição das testcmunhu 11a prezt>nte 
cauza ,1" Justificação; e sendo uhi corupareceo -0 justifi· 
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cante Dr. Francisco Marianno de Viveiros Sol:irinho, ac­
companhado de seu Procurador Thomaz Ruimundo Bek• 
man, e as testemunhas por elle aprezeuta<las, e pelo roes . 
mo Procurador fnrào ellas inquiridas e pergunui.das , e 
não forão reperguntadas pelo Dr. Promotor Publico da 
Comarca por não ter comparecido; lhe quaes seus uomes, 
-cognomes, idades, estadús, profi~sões, e seus ditos e cos­
tumes são os que adiante se segue. E pura coustar faço 
o prezente termo que eu A11tonio Quirino da Silva, es.;l'Í­
vão a escrevi. 

QUARTA TESTEMU~HA. 

Pedro José de Almeida , solteiro, natural e rezidente 
desta cidade, ao11de vi 11e tle seu officio de sapateiro, idade 
que disse ter vinte e cinco annos, pouco mais on menos, 
testemuuha a qnem o Juiz defil'io em forma devida o ju­
ramento <los Saut11s Evangelhos em urn livro <le lles em 
que poz a sua mão direita, e lhe encaHegun que bem e fi. 
cimente dissnsse a verdade do que soubesse e lhe fosse 
perguntado sobre os Itens da petição do Justificante Dr. 
Frc1ncisco Marianno de Viv~iros :Sobnnho, qne toda lhe 
-foi lida e declarada circunstanciad.,mente; e outro sim 
que declarasse se era amigo, 10im1go, parente ot1 dflpP11· 
dente tanto do Justificante como do Dr. Promotor Publi· 
co <la C,>marca. Recebeo o seu juramento e prometrco 
assim cumprir, e disse que nem um parentesco, amizade, 
inimizade ou dependenciu tem com as mencionadas par· 
tes. B logo P"lo Procurador dh Justificante foi pergun­
tado a test< munha pelo conteúdo da petição de Justifi. 
cação, e disse ao primeiro artigo, que conhece distincta• 
mente ao Justificante, e hc verdade ser clle natural des­
ta cidude de Alcanta ra, cazado, lavrador e possuidor dos 
ostabellecimentos dedarudos nestf1 artigo, que vem a ser, 
fabrica de assuc(lr, fazendas de lavouras, de gado vac· 
cum e cavallar nas Comarcas d'esta cidade, Guimarães e 
Vienna desta provmcia d·.> Marauhão, pois elle depoente 
já tem hido a algumas fozendas do Justificante. Ao se· 
gundo artigo disse ser certo qne o Justificante se tem <li· 
rigido a si e a sua familia até hoje com honra e hôa re• 
putaoão, e pelR sna bõa conducta civil e moral tem me· 
reciclo sempre as simpathias de seus concidadãos. Ao tPr· 
ceiro disse que ellc depoente o anno passado não se re, 
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cordando porem se foi no mez de Julho ou depois, vio ·esse 
feitor do Justificante João da Kocha Nunes, doente de 
Sarampo tratando-se ern casa do Justificante com toda a 
caridade. Ao quarto artigo disse que estando elle depo­
ente uma noite do auno passado, cujo tn"Z e dia senão 
1·ecorda, conversando na grade da C~1dêa desta cidade, <la 
parte de fõ,·a, com os prezos qne ali se achavâo de nomes 
José Satumino, Manoel Luiz Vianna e Castanheira, as 
nove horas, vio vil' o dito João da Rocha Nunes, gritan­
do e rasgando alguma de sua roupa, e quasi a correr, e 
passando pela frente da mesma Cadêa, ali foi prezo pelos 
soldados da guarda, e conhecendo elle depoente que era 
o feitor do Justificante, dirigio-se elle depoente a casa 
deste, e sabendo que estava fóra : indo em sua procura 
para lhe dttr parte que o dito seu feitor tinha sido prezo, 
foi eneontrar o Justificante em casa do 01'. Medico Luiz 
Mnniz Barreto, e tendo dito ao mesmo Justificante o que 
~e acabava de passar, este se dirigio com elle depoente a 
mesma Cadêa, e ali no corpo da guarda se. achava o di­
to feitor João da Rocha Nunes, e o Justificante pedio a 
mesma guarda que ali o retivesse emquanto elle Justifi­
cante se dirigia ao Delegado de Policia desta cidade,. que 
então se achava no exercício o cidadão Francisco Oioni­
zio da Silva, para o mandar soltar, visto se achar doente, 
e vindo ordem de solttirú, foi elle depoente, o guarda 
Campestre Antonio Filippe e dous soldados de primeira 
linha, os que forão levar o mesmo João da Rocha Nunes 
a casa do Justificante, e desta occazião a quinze ou virr­
te dias depois, paswu elle testemunha por casa do Justi­
ficante as cinco horas da tarde, e vio o feitor dito João 
da Rocha Nunes, assentado na porta da rua, já restabel­
Jecido da sna informidade. porem ainda bastante amarel­
lo e com a barba muito grande, e o depoente dirigi11do­

. se a elle pam sabet da sua saúde, lhe disse que já nada 
sentia; nccrescentou mais a testemunha que a gnu1da que 
se achava na Oadêa elle depoente supõe ser posta pelo 
Delegado de Policia; mas sabe que ella guardava os prc­
zos do Dr. Juiz Municipal, que já acima fallou em seus 
nomes, e omros indiciados em um Processo de queixa 
ou Denuncia dada por Innoceucia de tal. Ao quinto ar­
tigo disse que o feitor dito, depois que ficou bom da sua 
enfermidade, elle depoente o vio por diversas vezes tanto 
em casa do Justificante, como na rua em occazião que se 
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estava caiando a frente <la casa do mesmo Justificante, 
e logo que esta se acabou de caiar elle depoente, teve oc­
cazião de conversar com o dito João da Rocha Nunes, e 
este lhe disse que estava proximo a se retirar para a fa. 
zenda do Justificante denominada Kados, e só esperava 
pela chogad'\ do Bu1co que o Justificante tinha mandado 
vir para se transportar com sua familia para aquella re­
ferida fazenda. Ao sexto artigo disse, que não consta a 
elle depoente e nem tem ouvido dizer que o Justificante 
ou membro de sua familia Viveiros tenha praticado at­
gnn, facto criminozo, cruel e deshumauo com alguns de 
seus concidadãos. Ao setimo intigo disse ser verdade 
por vêr e prezenciar que o Justificante e todos os mem• 
bros da sua familia, são pessoas bemfüsejas e tementes a 
Deos, compadecidos da sorte dos seus concidadãos pobres 
a quem soccorrem em suas uecessidades. Nada mais disse 
nem lhe foi perguntado, e não foi dada a palavra ao Dr. 
Promotor Publico da Comarca por não ter comparecido. 
E para constar mandou o Juiz lavrar o prezente termo 
em que se assigna com a testemunha, parte e seu Procu­
rador, depois de ouvir lêt· a testemuuha e achar confor. 
me o seu depoimento. Eu Antonio Quirino da Silva, 
escrivão que o escrevi. 

Ascenço Ferreirn. 
Pedro José de Almeida 
Francisco Marianno de Viveiros f,obrinho. 
Thomaz Raimundo Bekman. 

QUINTA TESTEMUNHA. 

Rodolpho Olímpio Bekman, solteiro, natural e morador 
µesta cidade, onde vive de ser mestre de Marcineiro com 
loja aberta ao publico, idadi:l que disse ter trinta e cinco an-
11os pouco m..tis ou menos, testemunha a quem o Jniz (lefi­
rio cm forma devida o juramento dos Santos Evangelhos 
em um Livro delles cm gue poz a sua mão direita, e lhe 
.encarregou que bem e fielmente dissesse a verdade <lo qne 
soubesse e lhe fosse perguntado sobre a petição do Justifi­
cante Dr. 1',rancisco Marianno de Viveiros Sobrinho, que 
_toda lhe foi lida e declarada; e outro sim que declarasse se 
era amigo, inimigo, parente ou dependente tanto do Justifi­
cante como do Dr. Promotor Publico da Comarca: Reccboo 
p seu ju~a'!lento e prometteo assim cumprir e declarou que 
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nã() tinha nem nm pólrentesco, amizade, inirnizode ou de­
p..'11dencia com qualquer das partes me11cio1:acJas. E logo 
seudo pergunti.do a testemunha pelo Procurador do Jus­
tificante sobre os I tens do sua petição, disse qua11to ao 
primeiro artigo, quc3 pelo perfeito conhecimento que tem 
d0 Justifican te s,the que he natul'al desta cid:ide, cazaclo, 
lavrador, e est.il,cll<'cido com fahrica de assucar, fasen ­
das de lavouras, e de gado vaccnm e cnvallar nas Co­
marcas de que trata este artigo. Ao segn11do artigo, dis­
so que sa l,e ser verdride todo o alleg;1do neste artig-o por 
conhece1, co1110 já disse ao J11s tific1111te. Ao terceiro ar­
tigo di sse qnt: vio esse individno J oão da Rocha· 1'-:nnes, 
que pelo chamar-se-lhe pelo sen nnmc soul>e ser feitor 
do Jus1ifica n1 e, que se achava na frente da cas,i doste, 
cita na P ra ça desta cidade, puchando tflrra com uma 
e11chnda, ern occazião que a mesma casa se achava em 
()lmt, e qne segundo a sua lembrança foi em o mcz de Jn­
lho do au110 proximo pnssatlo. Ao q11:n10 artigo disrn que 
pc.1ssando P-lle depoente uma n1>ite, cnjo dia e rnez senão 
r1·co1 da, só si m que fui no an no passado , e antes, como 
já disse de o vêr tra balha r, pela Pra,;,a da Matriz, ouv10 
e prczenciou um barulho na pMta da Cade" desta cidt1,1C't 
e soube e11tàn p1H ouvir diz,~r q11e tinha sido prezo· um 
foitor d,, Justific..inte qne aC'hando-s:i dcwnle de febre em 
casa destl!, e dt>sucor,fodo d'elhi, sahira para a rna ; não 
sahe porem se foi solto nPssa noi tt>; 3CCrC'scenton mais a 
tPstem11nha que a prizãn fo i foira pela guarda q11e se acha­
va 1m dita Cadê,,, e supõe elle depoente ser postc.1 ames­
ma guarda pelo OP.!egl'ldo de Policia, qut: então era o ci­
d;1dão Francisco Dionizio da S)lvc.1 , . mas que 11âo sabõ 
pnra que fim. Ao qu:uto a1tigo disse que o que sabia a 
res pei to deste artigo j<1 depnz no terceiro artigo, ao qual 
se reffere. Ao sexto artigo disse qne nunca constou e nem 
consta a elle depoente que o Justifica nte ou membro al­
g11rn ue sna familia, tenha praticado algum facto crimi­
nozo, cruel e <leshnma1io com >ilguns de seus concida· 
dãos. Ao setimo disse qne o J11stifica1.1te e todos os mem­
hros el e sua Íillllilia, são pessoas IJrmfasrjêls I tt>mentes a 
T>ens e con,padecidos da soH.: de seus concidRdàos po­
bres, a quen1 soccorrem por nrnitos vezes em suas neces­
sidades, como tem acontecido com elle depoente. Nada 
tnttis disse e nem lhe foi pergunt.idn; e não foi dada a 
p,.d.i.v.ra ao Dr. P rnmotor Publtco da Comarca pot· não ter 
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tónlpareeido. E para constar mandou o Juiz fozer o· ~'rc· 
zente terrn0 em que se assigna com a mesma testemunha 
depois de ouvir lêr e achar conforme o SP.U dPpoimento, 
e o JnstificantP, e sou Procurador. Eu Autonio Quiriuo 
da Silva, escrivão que o escrevi. 

Asccnço Ferreira. 
R edolpho Olinipio Bekman. 
Francisco iJl/ariauiw de Viveirot Sobrinho. 
Thomaz Raimundo Bekman. 

SEXTA TES'I'El\1UNHA. 

José Saturnino Rihe1ro, branco, solteiro, natural da 
Villa do l.{ozario, e rezidentn nest,. cidade, onde \•ive de 
seu nfficio de n111ives, idade que disse ter vinte e nm au­
nos pouco mais ou mf!rios. testemunha a c1111•m o Juiz di­
ferio cm forma devida o jurau1e11to dos Santos Evange· 
Jhos em um Livro d'elles em que poz a sua mão direita, 
e lhe encarregou que l,em e fielm, ,nte dissesse a verda­
de do que so11besse e lhe fosse perguntado sohre a pcti• 
.ção do Justificante Dr. Francisco Marianno de Viveiros 
Sobrinho, que tod..t lhe foi lida e declc1rada circnnst;,in­
ciadameute; e outro sim qtie <lecl:nassc s~· era amigo, ini­
migo, parente, ou dPp~ndl~nte tanto do Justificante como 
.do Dr. Promotor publico da Comarca: Reeebco o seu j,1. 
_ramento e pwmetteo assim c umprir, e declarou que nem 
.um parcurcsco, nrniz ,dr, iuin1iinue ou dopcndc11cia tom 
.âs r"lfti?ndas part1~s. 8 logo sendo pelo Procmudot do 
.Justificante perguntado a clle testemunha pelos artigos 
dn petição do J11stificante disse, cimnHo ao primeiro, que 
conhece pe>rfeitarnente ao J11stificantc, o qual ho natural 
desta cidade, cazudo, e 111 vrador, com os esta hellecimen­

.tos declarados neste artigo. Ao segundo disse ser ver· 
dadc todo o allt•gado neste artigo pelo perfeito conheci­
Jncnto, qne t.em rio Justificant<", co1110 já disse. Ao tercei­
ro artigo nuda disse. Ao quarto disse que ei. tando elle 
depoente prezo e111 princípios do mez de Agosto do nnuo 
proximo passado <"m um dos quartos l?mbaixo da Cadêa. 
desta cidade, ouvio um barulho na porta da entrada dn 
mesma, e chegando a g1ade. para observar vio um ho· 
mcm branco, que a guarda acabava de pn•uder, pot ter 
sabido da casa do Justificc1nte correndo, que ellc depoen· 
te observou estar fora <lo senso commum, e disse ser fei-
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tordo Justificante nondc se achava doeniã, e d'ahi n po11• 
co d1egou o Jus1ifican1e ~1ue confirmou is to mesmo, e di­rigindo-se a casa do Drlegndo de Policiu Frnndsco Dio· 
uizio ela Silva, que então se achava 110 exercício, por o~ dcm t.leste fui o dito l1omcm levado a cas'l do Justifican• te por um Campestre e dnn~ snld·1dos <le prin1elra linha, 
cujos nomes ignorava; a.ccresr.entou d tl•stemunha qne a gnnrda se acl11va ali por ordem do Juiz 1\lunicipal da Comarca Dr. F'ernnndo Candido de Alvil\r, para guardar 
a cite di<poente, ()o,11ingos Lniz de i\l<'ndonçt, M:rnoel 
Luiz Viunnr, . e Cleme11tino José Cast anheira, que tam• bem se acha vão prez .. s. Ao quinto artigo disse que ella d epoente foi solto no dia vinte e cinco do mcz de Agost? do anuo passado, e passando por diversas vezes pela ca­.sa do Justificante, ·cita na praç,t da Matriz desta cidade, 
vio por algumas vezes esse mestn<• homem qne foi prezo peia guarda, da parte do fora da rua dirigindo os servi• 
.ços da obra da casa do mesmo Jnstifit'ante, a q1oal se es• .tava Jt!bocando por pedreiros, e diversJs vezes vhl esse 
.mesmo homem com uma c:olher de ped reiro rebocnndo 
por baixo a frente <la d itu ~asâ; não SJ be porem se se rc• 
-tirou com o Jus<ificantc, ou antes. Ao sexto artigo dis. se que nunca constou e nem tem ouvido dizer quu o Jus,. t itkmto ou meruhro algum <lc sua familia tenha pratica­t.lo algum fi.cto criminnzo cruel e deslrnma110 com ul• g nns de seus concidadãos. An setimo urtigo disse ser no­
torio que n Justific11n1e e todos ClS membro,, dn sna fami­
l ia são pe::,soas bl1mfosojns, toanenl<•S a Deus e compade­cidos da sorte de seus concicfadàos pobres, a quem soc­conem por omitas vez1•s em s1111s necessidudcs. Nada mais disse e nem lhe foi pergnntudo ; e não foi dada a 
palavra ao Dr. Promotor pnlilico ela Comarca por uào ter 
comparecido, e depois da te,tcmunha ouvir lêr o seu de­
poimento se dssigna com o mesmo J uiz e o Justificantb e seu Procurador. Eu Antonio Quirino da Silva, escri­vão que escrevi. 

.Asce11ço .f'erreira. 
Jo.'lê Sal 1t1 nino Ribeiro. 
Fra11cisr.o M<lrian110 de Viveiros Sobrinho. 
Tlwmaz Raimundo Bekma11. 

TERCEIRA ASSENTADA. 

Aos dez dias do mez de Junho de mil oit.:>centos e cin-
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C<"tenta e tres ànnos, nesta C,itlacle de Alcantnra da Pro• 
vincia de São Luiz <lo Maranh.i'io, em as casas da rezi­
dencia do Jniz Municipal primeiro St1pplente ora em exer­
cicio o Tenente Coronel e Commendador José AscPoço 
Costa Ferrc•ira, aonàe eu Escrivão do seu cargo adiauts 
nomeado fni viu.do , para o dfcito de se proceder na con­
tirlllaçào d,1 inqnerição das testemunhas 11a prezen te cau­
za de justificaçà,>; e seudo ahi compareceo o justificante 
Dr. Franrísco Ma1ia11no <le Viveiros Sobrinho, seu Pro­
r,uradcr Thnmaz Raimuntlo Bekm ;i n e as testemunhe1s 
por ellc aprezentadu~, e pelo mesmo Procurador forão e l­
las inquiridas e rep.~rguntatlas, e não forào refil exionadas 
pelo Or. P,·oniotor Pnblico da Comarca por não te!" com­
parecido; das yuucs seus nomes, cognomes, idades, esta: 
dos, profissões, e sens ditos e r.ostu1nes são os que adi­
attte se segue. E p11 ta const,1 r faço o prezeu te termo que 
eu Antonio Q11irino da Silva, escrivão o escrevi. 

SETIMA TESTEMUNHA. 

· ·o Reverendo Padre R,1imu11do Nonato Saraiv:1, Viga­
rio Collado nesta Freguezia do Apostolo São l\:l.lthias, 
de donde he natural e mor,idor, e vive do bcnefido do 
seu cargo, idade qne disse ter trinta e cinco auuos pouco 
rnai:; ou menos, testemunha u quem o Juiz deforio o jn­
rameuto ' dós Santos Evangelhos em um L ivro delles, em 
que pôz a sna n1ão direita, e lhe enc1:1rregou que bem e 
.fielmeure uissesse u verdade do que soubesse e lhe fos­
Be pcrgnutado sobre a petiçi o do Dr. Franeiseo Manan­
no de Viveiros Sobrinho, que toda lhe foi lida e decla­
rada em devida forma; e ontro sírn qne declarc1sse se era 
hmigo, inimigo, pnreute Oll dependente do mesmo Jnstifi• 
tante ou do Dr. Promotor pnblico da Comarca: R e.;ebeo 
? ~.et~ j nrarnento e declarou que nem pa1entesco, amizade; 
11um1zade ou dependeucia tem com as partes mencio11n­
das. E logo foi pelo ProCPraclor d.1 Justificante pergnn~ 
tado a testemunha pelos Itens de sua petição, e ao pri­
meiro artigo disse, que conhece destinctamente ao Justi~ 
ficante, que he natural desta cidade, cazado com filhos, 
e he lavrador estabellecido com fabrica de assncar e fa. 
~endas ele lavouras, e de gado vaccum e cavallar nas Co­
.marcas de Alcanta ra, Guimarãfls e Vianua desta Provin· 
&ia ~o Maranhão. Ao segundo a1tjgo disse ser verdadei-
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ro todo o contelldo deste artigo. Ao tcroeiro n:i:311 tiisse. 
Au 4u,1rto igualmtinte nada disse. Ao quiu to disse ,p1e 
em t,impo lJlle se reparav11 a c11sa do J111:1tific11 nte, cita na. 
praça da Matriz d'esta cidade, elle dC'poente vio um ho­
m••m branco que lhe pareceo ser Porrnguez, alto e ma­
gro trabalhando na frente d'\ m P.sma casu, m:1s q11e ello 
depoente não sabe se era 011 não foitor do Jus1iticante, 
não se recordand:> porem exactamente do dia, mez e an• 
no, só sim está certo que foi niHJUelle tempo em que 11 
dita casa se reparou. Ao sexto a rtigo disst> ser verdado 
o allcgado neste artigo. Ao setimo arti~o disse que he 
cxacto todo o alhig11d11 n~ste 1Htigo. Nada ruais disse e 
nem lhe fo1 perguutado, e não fui úaJa a palavra ao Pro• 
motor Pu blico da Comarca por não ter elle comp,arcci<lo. J~ sendo lido a mes111a testcnrnnha o sc>u depoimento e por 
a char cC'nforme assigna com o Juiz1 p1Hte t> seu Procura• 
d or. Bu Antonio Quirino da. Silva, escri ~ão qne o es• 
crevi. 

1hcenfo Ferreira. 
RC1imundo Nonato SaraÍ'ra. 
l-'rancisco Marimuw de Viveiros Sobrinho. 
Tl,omaz R aimundo Bekman. 

OITAVA TESTEMUNHA. 

O Reverendo Padre Bento Pereira, natural do Reino 
do Purtug.1 1, e reiiJente nesta ciJadc onde vive da sua 
profi~ão, idade que .Jisse ter quMeuta e quatro annos 
oompletos, testemunha n quem o Juiz deferio em form11 
de vida o juram,·nto dos Santos Evangelhos cm um Livro 
ll'ellcs eru que poz 11 s ua mão direit11. e lhe encarregoll 
que ~m e fieln,eute dissesse a verdade do qne soubesse 
e lhe fosso pPrgunta<.lo suhre a petição do Justificante , 
que toda lhe foi lida e declarada ci1cuuslanciadu mf'nte; 
e outro sim que declarRsse; se era timigo, inimigo, paren• 
te 011 uepr.ntiente do Justificante, t.'U do Dr. P romotor Pu­
bl ico d a Comarca: Recebeo o S(>U juramento, e p,ometteo 
a~sim cumprir, e declarou <Jlle nem um parentesco, ami­zu.dc, inimizade ou depeudencia tem com as mes1uas par• 
tel1. E logo pelo Procurador úo Justificante foi pergnn• 
tado a testemunha sobre os [tens da sua petição, e ao pri­
n wiro urtigo d isse c1ue conhece pe1fcitamente ao Jnstifi• 
oaute, e r'ºr isso sabe q<1e he venl1tde todo o kUcgaJo 



-29-

ne'lte artig". Ao segundo disso ser vcr'1"r{1> foil" o C'Oll· 
teúJo Jeste .irtig..,, A,, l·'rcr.iro disse 11n-: lhe co,1, t 1 :.t'r 
verdade o d(•duziclo neste artigo. Ao q11,,rto d 1"6s~ que 
t ,uuhr.m cousta a ello dcpoento ser verdadeJl'I) todo o ali.;!• 
8"ªº neste artigo; nccrnscentando mais que foi o prezo di­
rigido a casa do cidadão Francisco Diouiúu da :Silva , 
que se acha 1111. no osNcicio da Delegacia, por or·'ern de 
quem supõe estar ali a m':lsma guarda. Ao quinto di:;se 
q11e consta a elle tesh)t0ll11h11 que o dito feitor do Jus11fi. 
caute só se retirou desta cidnde com ,l mesmo Justifican­
te quando foi para sua fazenda, e pJssados te111pos ali 
füllcccra. Ao sexto Jisse que 11ào consta a olle testemll· 
nha que o Juslifica nte ou mt!mhro da sua famili ,1 tenha 
J>raticatio o fact<, crinunozo ulleg,.1do neste urtigo. Ao se· 
t11nn disse ser VPrdade lodo o allt!gndo nestP. artigo por 
elle t~ste1111111h·1 ter conht•ca.Jo isso m ·ism o. Nada mais 
disse, e 1w111 Ih<' foi purg1111to1do, e não foi dada a pa la · 
vra ao Dr. Pwmotor Puhlico da Comarca por não ter 
comparecido. I·: Séllclo 1:do n testcrn unha o seu <lcpoi­
niento achou conforuh: e assig11a com o Jniz, p:.rte e sen 
Prm!ur11dor, Eu Antonio Qui,riuo da Sílvo, escrivão ,1ue 
o escrnvi • 

. ,bceuço Ferreira. 
Padre Bento Pereira. 
Fm11cisco Mt1riannr, de Viveiro, Subriuho. 
'J'homaz Rai1nundo Bel,,,-mau. 

NONA TESTEMUNHA. 

O Tenente José Marianno Gomes Ruas, branco, caza­
d o, natural e morador desta cidade, oudo vive de seus 
bens, e de ser Professor de primeiras lt•tras, idade que 
disse ter ljllHrenta e tres unnos pouco mais ou menos, 
testemunhd a q11e>m o Juiz d,·ferio em forma devida o ju· 
ramcnto <los Sa11tos Evnnge lhos em nm Livro dellcs ern 
que poz a !'lua mão direita, e lhf' encarregou que bem e 
fielmente dissesse a verdade Jo 11nu s1111hesse e Ih>) fosse 
perguntado sobro II petição do J11sufican1e IJr. Francisco 
.Mariauno dt> Viveiros Sobrinho, que toda lhe foi lida e 
declarada circunstauchufameute; e outro sim que decla­
..rassc se era rarente, amigo, iui rnigu ou dependente do 
nw~mo Justifi<'ante 011 do Dr. Promotor Publico da Co· 
marcii: Rcccbeo o seu jur.iwento, e ~rometteo assim cum• 
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pl'ir, e declarou qne nem um parentesco, amiz,de, inim!. 
-zade, e 11em dependeucia tem com ns mesnias p.i rtPs. g 
stmc.lo pelo Procurador do J usti firante pergunt,lU1) a tes~ 
te111u11ha pelo ronteúdo dos Iteus de sua petiçiio ao pri­
-niei10 artigú <lisse que conhece pcrfeitam,mte ao Justifi­
cante, e por ii;so sabe gne hc verdndei1n todo este nrtigo. 
Ao segnn<lo disse ser verdadf'iro o dcdnzido ncsie artigo. 
Ao tncciro di::~e qne onvio Jizcr qne cm casa do Justi­
ticnnte estaV3. um foitor deste, doente de febre o armo 
passado, e dclla procedeo fic ... r alienado, mas que elle tes­
teruutlha não sabe o nome desse feitor, pnrem constou­
lhe que ali foi tratado com toda 11. curidi1df'. Ao quarto 
.disse que lhe const<' ser vcrdauP.iro o ai legado neste ar­
tigo; accrPsccntou mais a testernu uha q11e a guarda d~ 
·qne trata este arligo elle dep11e11te sabe que foi posta pelo 
Deleg'ldo de Policia desta c,daue qne se achav.1 no exer­
cir.io o cidadão Froncisco Diooizio da Silva, para guar­
dar os prezas, por ter um cldles fitgido. Ao fittinto disse 
ser verdade o allegado ne!'le artigo pM assim co11stJ r a 
elle depoente. Ao sexto diso:e qne att~ hoje uãn lhe cons­
ta a elle depornte que o J11stifica11le o u membro <lema 
familia tenha prnticado o facto criminozo de qne trata 
este artigo. Ao setimo disse ser ven.laclc todo o a llegado 
neste artigo pOI' e\lc testemnnha ter prc.>zenciado muitos 
aétos desses. Nnda mais disse e nem lhe foi pergunta· 
do, e não foi dada a palavra ao Dr. Promotor Puhlico 
por não ti> r cornpareci<lo. E sendo lida a testemunha o 
seu clepoimeuto e por nchar confonne se assigna com o 
J niz, p,nte e seu Procurador. En Antonio Qnírino cl<l 
~ilva, escrivão que o escrevi. -

Ascenço l't:rreira . 
.losé Mnriarmo Gomes Ruas. 
Prancisco JIIJariannu de Viveiros S9brinh<i, 
'l'homuz Rainumdo Bekmun. 

QUARTA ASS8NTADA. 

Aos onze dia3 do mcz de J11nho de mil oitocentos (J 
-ciucoeuta e tres an11os, nesta ciuade ele Alcuntora da Pro­
.vincia de Sio Luiz do l\lurn uhão, em car,as da reziden·­
cia do Juiz Municipal primeiro Supplentc oi-a em exer­
cício o Tenente Coronel e Comrncnuador Jo.,é Asc~nço 
da úosta Ferreira, aondo eu Bscrivão de seu cargo adian-

Biblioteca Públlc.a a.n.dito l.el'I• 
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te nomeado fui vindo p:ira o effcito de se proceder ·na 
continuação da inquirição das lt'stemunhas na prézente 
~auza civil de J11s1ificaçào; e sendo nhi comparereo o 
J ustificantP. Or. l"nwcisco J\lurianno de Viveiros Sobrinho, 
seu Procurador Thomaz R .. imun lo Bokman, e os teste­
munhas por elle nprezc11L1<J.ls, e pJlo mestnll Procurador 
torão ellas inr111i ri<l 1s e pergunt1<l.is. e não forâo reffle­
xionad,1s e rcpcrgunt,1d,1s pelo Dr. Promotor Pu blico da 
Comarca por uão ter coniparncido; das quaes seus nomes, 
cog110111cs, idades, cst«dos, profissões e seus ditos e cos­
tumes são os que adiante se sP.guc. g para constar fa­
ço o prczente termo <1ue cu Antonio Q uirino da Si1va1 escrivão o escrevi. 

DECIMA TESTEMUNHA. 

. Ant,nil) Felippc do Valle, solteiro, natural dn termo 
desta cidade, onde vive de seu emprego de Gua rdn Ca m­
pestre, idade que disse ter viute e Ires au nos incompl1>tos, 
testemunho a quem o Juiz defo1io em forma devida ojn­
ramcuto dos Santos E vaugelhos cm um L inn deites em 
que poz a sua mão dir<'ita e lhe encarregou que bem e 
..fiel mente dissesse a verd,uJe do que souhessu e lhe fosse 
perguntado sohre o contrú1lo da petição do Justificant#3 
D r. (•'rancisco J\l.1rianno do Vivei ros Sobrinho, que toda 
lhe foi lida e declarada •c1 rc unstonciadarueu te; e outro 
sim quo declarttsse se era parente, amigo, inimigo ou de• 
pendente do Justificante e do Dr. Promotor Pul,lico da. 
Comarca: RP.cebeo o seujurnmeuto P prometeo assim cum­
-prir, e <lcclarou que UP.m um part'ntesco, amizade, mimi­
.zade ou dependcncia tem com as mesmas partes. E sen­
do pelo Procurudor do Justificante pergu ntado â testemu­
nha pC'los I1c11s dd petição disse no primeiro a rtigo, que 
conhece perfeir111uente ao J ustifican te, e por isso sabe que 
he verdada todo o a llegado oeste artigo. Ao SE-!{Undo dis­
.se ser verdad~ todo o dr.d nzldo neste artigo. Ao terceiro 
:disse que vio 0111 principio do nwz de Agosto do nnuo 
passado um homem branco, •am ptluco pallido, de harbas 
:grandes, que denotava ainda estar doente, assentado na 
porta d11 casa do Justificon te, porem ignorav'I quem era. 
Ao quarto artigo disse que achando-se ellc depoente o 
a nno passado, não se rccOl"da porem do mez, e dia, de 
.guarda na Cadêa desta cid:tde , as nove horas da noite, 
vio sahir d.1. casa do Justificante um individuo a coner 
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pefo prnça, como desesperado, gritanrlb qúe o ocudi~srm·, 
e rasgando a rnnpa que tmzia em si, e cheg,,nrlo peito 
eh guarda que se achava posta na porta da Cadêa, ellc 
depoe111<~ e 111.1is dons soldudos <le primeira linha o pe­
garão, e qnerend0 o r.11treg11r prezo ao Garcereirn lla Ga­
dê:i, este se recuzon, por não haver ordem por es~ripto 
<lo DelPgado, e de ahi a pouco chegando o Justifir.aute 
<hsse q11e o dito individno era seu fi.ntor, que se achava 
doenttl em sna casri, o que ti1i confirmado pelo mesmo in: 
divit.lno, e então elle depor'nte affirnrnndo -se para elle co­
n hecPo ser o propno lJUe ti11ha vis10 i'lssrntado na porta 
d,t casa do Justificante, e este exigiudo 4ue a guarda 
l ho entregnsse, foi-lhe recuzado por ser n.:icPssario ordem 
dú Delegado dfl Polici~, e o fostihc.inrn dirigindo-se a 
casa deste, e üazendo delle ordem par.1 lho entrngarnrn, 
foi ellfl depOPnte quem o ti•i levar a cosa do Justifican­
te, conjnnctarnente Pedro de t.il. filho da molath Mami­
ci:i e dous soldado$; accresecnt,rn a testemuu ha que a 
gn<Hda !{lle se achava posta na 0<1dêa e1-.1 por ol'dem do 
Delegado de Pulicia desta cidade, o cidadão f<'ra11cisco 
Diouizio da Silva, qne i::c .ichav,-1.-Pm exercicio, e dêo a 
orilt>m de soltura. Ao quinto HJ tigo disse que elle depoente 
depois deste acontecírncnto que dt·poz no a rtigo qua.rto, 
passados quiuze dias mais ou menos, vio o mesmo foito r 
do J ustifkante n~miuistranuo a obra em que se nchava 
n casa tio mesmo J 11slificante, depois do qne retirou-se 
<'lle depoente p·na a roça, e v0ll,rnrlo para esta cidade, 
já nella 11ào se achava o J11:-tific,.nte pM se ter retirado 
pam as suas t:cwndas: por isso ignora se o dito seu feito r 
o acornpa11ho11 on não. Ao scxt.• a, tigo disse ser verda• 
de o conteúd,1 ni>ste ~rtigo. pnrque não consta a elle de-

. poente. Ao SPti,no dis~e ser verdadeiro tvtlo o alleiaclo 
neste arllgo, pois elle depoente tem prczeuci ·do. Nada 
mais <lisse e nem lhe foi perg1111t:1Jo, e não foi dada a 
palavra an Dr. Prnmotor Pnblico da Comarca por não 
ter comparer.ido. E senrlo lido .. 1 testemn11ha o seu depoi­
mento por acha-lo conforme, e não sabendo lêr e nern 
escrever, a seu rogo assigua J oaq11itn Marianno de Souza, 
o Juiz, parte e seu Procurador. Eu Antonio Quirino da 
Silva, e~crivão qnc o escrevi. 

Ascc11ço Ferreira. 
A rogo lia Testemunlw.-foaquim Nlarianno rle Souz«. 

Fnmcisw Mm·imw<> ele Viveiros Sobt'iulu,. 
Tlt.on._iaz IlaimtJ,ndo Bekma1i. 

~ 
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REQUERIMENTO DO JUSTIFICANTE. 

F. logo pelo Justificante foi dito que se lança va de mais 
p rovo, e requeria que sua S enhoria ouve:jSC de mandar 
dar vista as pllrtes, e depois de "Preparados os autos subis• 
sem a concl11sâo. Onvido pelo Juiz deferio nn forma ré­
que,i.la. E para constar mandon lançar o prezente re• 
qncrimento em que se assigna com o J u!.ltificante. Eu 
Antonio Quirino da Silva, escrivão que o escrevi . 

.Asceuço Ferreira. 
Pruncisco Mariamio de Viveiros ~obrillho. 

TERMO OE VISTA. 

Aos onze dias do mcz de Junho de mil oitocentos e cin­
coenta e tres annos, nPsta cicl11d.-, de Alcan tara da Pl'O­
Tincia de $ão Lniz do Muranh10, cm meu ~ scriptono fü. 
90 estes uutos com vista ao Promotor Pul>l ico d.:1 Com.tr­
ca, o Ur. Pedro Jos~ da Silva Guimarães Junior. E pa• 
ra constar faço o prezcnte termo que eu Antonio Quin· 
no da Silva, escrivão o escrevi. 

VISTA AO DR. PROMOTOR. 

Comprovado plenamente, corno está , o deduzido nos 
Itens ns. 1 a 7 dn petição, f. 2 e v. e f. 31 pelo dito unaui­
me das tcstemunha8 de f. 6 a f. 33, nada tenho a aUegJtr, 
e me conformo, como 

Promotor Publico, 
Guimariles Ju11ior. 

T~RMO DE ENTKEGA. 

A.os treze dias do mez de J unho de mil oitocentos e cjn­
coenta e tres annos, nesta cid"de de Alc:mtara dn Pro­
víncia de São Luiz do l\laranhõo, em meu Escriptorio mo 
f('lj entregue estes antos vindo do Promotor Publi<'o da 
Comarca, o Dr. Pedro Jos6 da Silva Guimarães Junior, 
com a sua resposta retro. E par:s constar faço o prezon­
te termo, qnc eu Antonio Quirino da Silva. escrivão o es-creri. · 



TERlJO DE JU~TAD~. 

AQs dQsessete dins do me~ de J nnho do mil oit~cotos 
e oiucol'nta e tr,•s unnos, nesta <'iJ 1dE' de ,\!cantam da 
Provincia elo l\lamnlião, ('Ili mt>u Escriptorio ;,juntei a. 
esi.es nntos uma p.itição do Justifi cante l>r. 1''ronci~co 
~ariunno U<? Viveiros SoblinhCl, com os Despachos na. 
J;llesma e:i.ar-ddc>s; a qual he a que a<liante se segue. E 
para const,u foço o prezcnte terruo que eu. Antonio Qni• 
riuo e.la Si.lv31 escrivão o escrevi. 

lllm. Sn r. 

O Pr. Francis<·o l\Irtrinnno de Vi veiros Sobiinho, cons. 
t ituio 10 Procurado1 Thomaz R,limnn<lo Bckman, pode· 
rcs par14 i11qniiir as T cstemui.hJs de Justifkaçào tJUe a 
Supplicantc procedco por este Juizo; e como se achãa 
findas as Inq uiriçÕf>s, 6 mister que Sf'ja arr,,soada; por is .. 
so o S11pplicantc ~olicita de V. S. faculdade para o mP.&• 
mo &klll:.\U ~iguar as Ra:r.ões, visto a falta de Ac.lvo,. 
gados. 

P. ao Snr. Juiz Municipa l Supplente 
se digne assim o haver pclt bem 

R. J . 
Fi·ancisco Mnrian.,w de Vivsiro.t &brin/ao. 

DESPACHOS. 
Assignndo ,·oltc. .Alcantara. 17 de Ju­

nho de 1Sõ3. 
Ascenço Ferl'eirn . 

.l\Jostrado o impcuimcnlo <los Advoga· 
dos do Foro, coucodo a licon12a pt.>dida. 
Alcan1ara 17 de Jun ho de 1853 . 

. .ii~cenço Ft_n-ei,·a. 
A vista d:is rnzües a llt,gadas, coucedo 

a licença p~did11. Alcantara J 7 d~ J 11 .. 
uho <lc 1853. 

Àscmpo Ft!J'J'oit·a, 

Os Advogados que cxislcm n'csta Cidade, são os Dou• 
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tores Adolfo José Ascenço Costa F e rreira, Pedro .Jo~6 da 
Silva Gnima1àes Junior. Ig nacio Gahrinl de Almeida e 
Silva, e o Provizionado João Antonio Elias Costa Morl'les, 
os dous primeiros são impediuos, por ser o primeiro filho 
de V. S., e o segundo Promotor Publico que já fallon na· 
Jnstificavão do Snpplicaute; o terceiro ~cha- se á muito 
irn pedido por molestiu, e o ultimo pelo mesmo motivo do 
terceiro. A vista do <]lle requer o Supplicaute que V. S, 
se digne deferir nti forma de sua Petição rcctro. 
. R. G. 

Francisco Marianno de Viveiros Sobrinho. 

N. 0 Rs. 160. 
P agou cento e sessenta reis. Alcantara 17 de Junho 

de 18õ3. 
SerrlJ,o. Ribeiro. 

'I'ERMO DE SUGEIÇÀO. 

Aos desflsete tlias do mez de Jnnho de mil oitocento~ 
e ciucoenta e tros annos, n esta cidade <lc Alcantara da. 
Província de São Lniz do Maranhão, em <> meu gscl'ip­
torio c.on1pareceo o Procurador dos audrtorios. 'l'homaz. 
Raimundo Bckmau, que reconheço e dou fé ser o prop-río 
dtl que trato, e por elle me foj dito na prczença das 1es­
temu11has adiuutc nomeadils e ossignadas, que em virtu­
de da petição e Despacho retro, se ohriga e se sugeitn ás 
pernas impostas ao.s Advogados para poder .issignar ns ra­

.zôes fina l:ls na prezento cauzu de Jns t1firnção: Assim por 
elle foi dito; e pnra constar faço o prczente te rmo em qu e 
se as$ign:i com as tcsternuuhas Joaquim l\lurianno de 
Souza e o Capitã.o Jo:iqnirn Jnsé P0rc ir:1 de Umgos. Eu 
Antouio Qttirino da Sih·a, escrivão que o escrevi. 

1'/zomaz Raimundo Bd~man. 
Joaqu.im Jl,lurianno de Souza. 
Joaquvm Jo1,(j Pereira de Burgos. 

TERt\.lO DE VISTA. 

-. E logb no mesmo dia, nwz e a11no. no meu T:!~scripto­
rio, faço estes autos com vit-ta ao Proc11r,Hlor 'l'ltonw:t 
Raimundo Bckmnn, servindo na prczcnte cau:n de ihlvo-

~ 
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gado dú Justificante Dr. Francisco l\farianno de Viveiros 
Sobrinho. E para constar faço o prezente termo que <.U 
4ntonio Quirino do Silva, escrivão o escrevi: 

VISTA A BEKMAN. 

O Justificante provou cumpridamente todos os I tens da 
sua petição a f. 2 pelo~ ditos nmformes de suas testemu­
nhas produzidas no plenario que decorre de f. 6 usque 
f. 33 a que nada opoz o Dr. Promotor Publico da Comar· 
ca, como se vê de sua J udiciãra respostr1 a f. 34. Por tan­
to nos termos de ser folgada por Sentença e deferida 
conforme a concluzão da petiçâ.o a f. 2. 

O Procurador, 
Thomaz Raimundo Bekma,i. 

TERMO D8 ENTREGA. 

Aos desesete dias do mez de J unho df' mil oitocentos e 
ci11cotmtn e tres arrnos, nesta cidade de Alcantara da Pro­
viucia de São Luiz do Maranhão, em o meu Escriptorio 
me foi entregue estes autos vindo do Procur.idor Tho­
rnaz Raimundo Bckman, servindo de Advogado <lo Dr. 
Francisco l\foriauuo de Vi vciros Sobrinho, como J ustifi­
cante na prezente cauza, com as suas razões supra; E 
para constar faço o prczente termo que eu Antonio Qui-
rino da Silva, escrivão o escrevi, · 

VERBA DO SELLO. 

Tem estes antos trinta e no,•e meias folhas de papel 
jã todas numeradas, e deve pagar o Sello sómente de 
trinta e q 11ntro meias folh:ui, iuclusivc• as duas seguintes 
em brauço, por já tPr pago <las de mais; e estas são de 
taxa de ~esse11ta reis, e todHs a quantia de dous mil e 
quarenta reis. Alcantara 17 de Junho de 1853. 

O Escrivão, 
Antonio Quirino da Silva. 

N. 0 6. Rs. 2$040. 
Pagon dous mil e quarenta reis. Alcantara 17 de Ju­

nho de 1853. 
8errão. Ribeirn. 
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TERMO DE CONCLUZÀO. 

Aos desoito dias do mcz de Junho de mil oitocentos e 
cincoonta e trcs annos, nesta cidade de Alcantara da Pro­
vincia de São Luiz do Maranhão, em o meu Escriptorio 
faço estes autos conclu:ws ao Juiz Municipal quinto SL,p­
plente ora em exercicio o cidadão Francisco Dionizio da 
Silva. E para constar faço o prnzente termo que ou An­
tonio Qnirino da Silva, escrivão o escre,·i. 

CONCLUZOS. 

A verbo-me de suspeito na prezcnte Justificação, o Es­
crivão faça os Autos conclnzos ao meo in: r.1ediato. Al· 
cantara 18 de Junho de 1853. 

úionizio da Silva. 

TERMO DE PUBLICAÇAO. 

Aos desoito dias do mez de Junho de mil dtocentos e 
cincoenta e tres :11111os, nesta cidade de Alcantara da Pro· 
vincia de São Luiz do Maranhão, em as cazas ·da n:izi­
dencia do Jniz Municipal Snpplente ora em excrcicio o 
cidadão Francisco Dionizio da Silva, onde eu Escrivão 
de seu cargo fui vindo; e sendo ahi pelo mesmo Juiz mo 
foi entregue estes autos com o seu Desp1cho retro, que 
onve por publicado cm minhas mãos. E para constar fa. 
ço o prczente termo qne eu Antonio Quirino da. Silva1 es· 
crivão o escrevi. 

Dou fé ter intimado o Despncho retro ao Justificante 
I)r. Francisco M::nianno de Viveiros Sobrinho, e ao Pro• 
1,11otor Puhlico da Comarca Dr. Pedro José da Silva Gui­
marães Junior, de que elles ficarão sciente. Alcantara 18 
de Juuho de 1853. 

O Escrivão, 
.Antonio Quirino da Silva. 

TERMO DE CONCLUZÀO. 

Aos dezoito dias do mez de Junho de mil oitocentos e 
cjncoenta e trcs armos, n•Jsta cidade de 1\lcantara, PtO· 

~ 
JB1P?JB31L 

Blbiloteca PUblica S.nedlto llffle 



- 3S -

v incia de São Lutz do Mardnhão, em m~n f};criptnrio 
foço est,'s autos conclmms ao sexto Suppt,,ute do J 11;1, 
M11aici p1'1 ·o ci•Jadào Antou io Lmz da Silrn R ih'!i10. j.; 
p ara con~tar foço o prnzellle termo q ue cu ..:\ ,.t,,. ii..> Q.ui• 
riuo t.l~ Sih'-.t1 t:scl'ivào o c:.c:revi. 

CO~CLUZOS. 
Julgo por 111it1h'\ ilefiniti\•a Snntençn por j n~tifi<"a do o 

d~dnziJo 11,,s Arti~o:.- du l',•tiçào u t: ~. p;ira o q110 inter. 
ponho a minha A111ondaclo 11 jn<lwi.tl decreto. O F.beri­
\'ilo e 11 t1c,5110 ns prop,ius ur1;111.1l'S .,o J nsti fi cante1 pa~a 
as C:11!.tas, fie l't lu t1..1:;la<lo nu C,tl'lotio. Alcuntura 18 de 
Junho de lt;:53. 

A11touio Luir da Süoa J'ibeiro. 

T CHMO DG Pl'IJLIC.\ ÇÀO. 

Aos <lc>smto di;1s ,fo mE>~ de Junhl) <lc mil oitocrnto~ 
e ci11coe11t.1 e tr .. s :11111os. ll"st·1 ci,l.,J,, <lc Alcantara tia 
P rovirwis de :s;o L111z \lo ,\L11nuhà11. em c•u.:is da rezi­
úenciu do Juiz ..\l mlicip,11 sexto S11pplontn o citludão An. 
1'.luio Luiz da :Silva Riheiiv> ond,• tlll Gscrivão fui viu.lo 
e seudo .,hi p !lo mesrrw Juiz mo foi l'llltcgne estes autos 
tom a S\\1 &ul~11ç·1 1etn1, qne <Hl\'C por pahlicadn f'ID 
minhns tuàos. g pira r.üu~tar faço o preuntu tcruio 11ue 
ell AutolliQ Q m riuo Ja Stlv~, escrivão o escnivi. 

Dou fé ter iutim:ido &. Scnlenç:i rl'lro ao Justificnnto 
D r. l·'ra11r.i<:<:o :'11..i ia llno tlc Vivuiros Sobrinho. Alcan, 
tara 20 <le Junho de 18õ3. 

O P.serivã:,, 
A1tto11io (l,ttirilw da Silva. 

Dou f,~ '"' da nrnsma f.,rma i11timado ao Promotor Pu .. 
blico da Cum rn.:,1 Dr. Pl·drn Jnsé 1h ~ih•J. Guüunrãcs 
Jun ior. Alc..i11la1..l 20 de J u11h11 de 1S.j3. 

O l·:scnvâo, 
A nlnuio (J,uiri110 da ~'ilva. 

TER~IO DE RE:\IESS.í\. 

Aos vinte dias do mez de Juuho de mil oitocentos e 



- 39 -

cincoenta P trrs nnn/)~ nest:1 ciclade de A lc:int:irn da Pro­
víncia <le São Luiz <ln Maranhão em men Escripto rio 
faço 1cmessu d<:stns autos ao Contador interino do Jnizo, 
J .. âu Baptista da Silva, para contai-os na f~rma dores­
pectivo Regulamento. E para constar faço o prcze>11te 
termo que CLl Autonio Quiriuo da Silva, escrivão o es­
Cl'(;Vi. 

'rendo um dos ns. do Progresso feito acnzo com em 
merecidos ã honra e clig11itlade do Sr. Dr. Francisco l\Ia­
riauoo de Viveiros S0 l1ri11ho f.,tos que se incnlcao como 
acontecidos na Cadêa de Alcuntara quando 1Jós lá esta­
vamos prcz0. Declaramos ser ccno ter :;ahido de casa 
do dito Sur. Dr. Viveiros Sobrinho, de 11oitc um homem 
atacado de febres, e sara111pns que 11csse tempo alli mui­
to gnissava, e te11do perdido o uzo tia razão foi pre>zo pe­
los soldudos q uc foziào a guarda da mesma Oadêa, pelos 
dczu tioos qnc dizia, e vizivelmente conhecia-se o triste 
e&tado em que estava, porém estando nós perto do l11gar 
em que cllo estava, nunca ouvimos a ~lle dizer qne se 
chamasse Amnro, e nom q11e algnem tentasse contra sua 
vida, até que foi recolhido a casa do n.esruo Sr. Or. Fran­
cisco Marianno de. Viveiros Sohrinhn: o que tudo afirma­
mos, e juraremos se necessario fôr. ~1araohào 12 Janeiro 
de 1853. 

Manoel Luiz do V,dle Vinnna. 
Clernentino José da Silva. 
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